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1.  Introdução 
 
No julgamento de um processo físico, o pedido de vista por um Membro 

desencadeia um procedimento no sistema que viabiliza a futura prolação do 
Voto.  

Com o pedido de vista, o Desembargador Relator realiza a carga do processo 
para o membro que pediu vista e este, por sua vez, realiza o recebimento da 
carga, exclusivamente, via Menu Carga , considerando que não consegue 
visualizar o processo no seu fluxo de trabalho. 

Tratou-se, até então, de uma das exceções à orientação geral de 
recebimento de carga através da atividade “Receber”, apresentada nas filas de 
trabalho. 

Propomos uma melhoria nesse procedimento de pedido de vista para 
processos físicos. 
 
 

2. Histórico 
 
A implantação do SAJ5/SG no Tribunal de Justiça de Santa Catarina revelou 

algumas necessidades a serem dirimidas ao longo do seu período de utilização. 
Dentre eles, verificamos que o procedimento de pedido de vista de processo 
físico por um Membro, na sessão de julgamento, gerava alguns infortúnios para o 
Membro que pediu vista. 



Até então, quando havia um pedido de vista, o sistema realizava uma cópia 
do processo para a fila “Gabinete - Pedidos de Vista”.  

Contudo, apenas a cópia não era suficiente para que o Membro que pediu 
vista manipulasse o processo. Isso porque como se trata de processo físico, 
também é necessária a carga processual. 

Assim, após a realização da carga processual pelo Relator ao membro que 
pediu vista, os autos eram encaminhados à fila “Gabinete – Receber”, mas não 
eram visíveis pelo Membro que pediu vista. 

Essa impossibilidade de visualização deve-se a um conceito do SAJ5/SG 
chamado de “vinculação de fila ao tipo de autuação”, onde cada fila do fluxo de 
trabalho somente pode ser visto por apenas um tipo de atuação (Relator, 
Membro, Presidente do Órgão Julgador, etc.). 

Portanto, como a fila “Gabinete – Receber” é vinculada ao tipo de atuação 
“Relator”, os processos ali constantes apenas são visíveis ao Relator do processo, 
o que gerava uma incapacidade de visualização pelo Membro que pediu vista. 

E, como o Membro que pediu vista não consegue visualizar o processo na fila 
“Gabinete – Receber”, é preciso receber a carga processual pelo Menu Carga. 

Outro problema é que o Relator que realizou a carga do processo para o 
Membro, com o seu envio à fila “Gabinete – Receber”, permanece visualizando-o 
nessa mesma fila do seu fluxo, levando o usuário a acreditar que realizou uma 
carga para ele mesmo. 

Com vistas a solucionar, ou, ao menos, minimizar esses reveses, realizaram-
se algumas alterações no procedimento de pedido de vista por um Membro. 
 
 

3. Sessão de julgamento 
 
Na sessão de julgamento, quando houver o pedido de vista por um Membro, 

o campo “Situação de Julgamento” será preenchido com “5 – Vista Pedida pelo 
Membro”. Assim, o procedimento permanece o mesmo. 
 



 
Preenchimento do campo situação de julgamento 

 
 

A movimentação "51765 - Vista pedida pelo Membro", lançada a partir da 
situação de julgamento, move o processo para a fila "Gabinete - Remeter 
Processos".  
 
 



 
Processo encaminhado para a fila "Gabinete - Remeter Processos", a partir da movimentação "51765 - Vista 

pedida pelo Membro", lançada com o preenchimento da situação de julgamento “5 – Vista Pedida pelo 
Membro”. 

 
 

Além disso, essa movimentação também envia uma cópia do processo para a 
fila “Gabinete - Vista a outro Desembargador”, apenas para controle do 
Desembargador Relator. 
 



 
Cópia do processo encaminhada para a fila "Gabinete – Vista a outro Desembargador", a partir da 

movimentação "51765 - Vista pedida pelo Membro", lançada com o preenchimento da situação de julgamento 
“5 – Vista Pedida pelo Membro”. 

 
 

4. Procedimento do Desembargador Relator 
 
O Desembargador Relator, na fila "Gabinete - Remeter Processos", realiza a 

carga processual para o Membro que pediu vista através da atividade "Remeter 
para Membro que pediu vista". 
 



Atividade para remeter o processo ao Membro que pediu vista 

 

 

Sugere-se configurar, nessa fila, a coluna “Movimentação de origem” para 
que seja possível a identificação dos processos que devem ser submetidos à carga 
ao Membro que pediu vista. 
 
 



 
Configuração da coluna “Movimentação de origem” na fila “Gabinete – Remeter” para identificação dos 

processos que devem ser submetidos à carga ao Membro que pediu vista. 

 
 

Na tela “Remessa”, o campo “Gabinete” será preenchido com o nome do 
Membro que pediu vista, e o campo “Tipo de movimentação” será preenchido, 
necessariamente, com a movimentação "71166 - Remessa ao Membro que pediu 
vista". 
 
 



 
Remessa do processo ao Membro que pediu vista 

 
 

Essa movimentação "71166 - Remessa ao Membro que pediu vista” é 
responsável pelo envio do processo para a fila "Gabinete - Pedidos de Vista", 
cujos processos são visíveis pelo Membro que pediu vista. 
 
 

5.  Procedimento do Desembargador Membro que Pediu Vista 
 

Na fila "Gabinete - Pedidos de Vista", o Membro que pediu vista procederá 
ao seu recebimento, através da atividade “Receber”. 
 
 



 
Recebimento do processo pelo Membro que pediu vista deve ser realizado pela atividade na fila “Gabinete – 

Pedidos de Vista” 

 
 
Portanto, o recebimento da carga do processo que foi pedido vista é 

realizado, a partir de então, pela atividade constante na fila "Gabinete - Pedidos 
de Vista", e não mais pelo Menu Carga. 
 


